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Ofício nº 001/2.023              

 
Laranjal Paulista, 04 de janeiro de 2023. 

 

Assunto: Requerimento nº 34/2022 
 

Senhor Presidente, 
 

Referente aos termos constantes no ofício nº 404/2022/SL, de 17 

de novembro de 2022, o qual requer informações e documentos abaixo descritos, 
sobre a dispensa de licitação da Fundação Carlos Alberto Vanzoli; 

 

1) Por que foi contratada essa Fundação em dispensa de 
licitação, no valor bem acima do que foi feito nas cidades 
vizinhas de Cerquilho, Tietê, Porto Feliz. Jumirim e 

Boituva. 
 
2) Enviar nome de pelo menos 3 cidades que tenham 

contratado esse instituto com a mesma finalidade da 
revisão do plano diretor e outras leis. 

 
3) Quem foi que indicou/sugeriu que essa fundação fosse 

contratada em dispensa de licitação? 

 
 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa Excelência o 
ofício nº 001/2023-SICE e demais documento esclarecedores. 

 
Nesta oportunidade reafirmamos a Vossa Excelência a nossa 

expressão de consideração e apreço. 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

 
        ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
RICARDO TADEU GRANZOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 

LARANJAL PAULISTA/SP 



SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E EMPREGO 

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista / SP 
 

Rua Delfino de Mello nº 63 Centro – Laranjal Paulista/SP CEP: 18500-000 
Tel.: (15) 3383 9120 / (15) 3283 5968 e-mail: ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br 

____________________________________________________________________________________ 
 

Ofício 001/2023 – SICE 

À Sua Excelência o Senhor 
Alcides de Moura Campos Júnior 
Prefeito Municipal 

Assunto: Resposta do Requerimento 34/2022.  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, com os cordiais cumprimentos, 
valho-me do presente instrumento formal para o que segue: 

Em apertada síntese, o Requerimento 34/2022 de lavra do Nobre 
Vereador Márcio José Garpelli, aprovado por unanimidade pela Augusta 
Casa de Leis Laranjalense, aduz os seguintes questionamentos sobre a 
Contratação da Fundação Carlos Alberto Vanzolini – Dispensa de 
Licitação 02/2022 para os trabalhos de revisão do Plano Diretor e da Lei 
de Uso e Ocupação do Solo:  

1) Por que foi contratada essa fundação em dispensa de licitação, 
no valor bem acima do que foi feito nas cidades vizinhas de 
Cerquilho, Tietê, Porto Feliz, Jumirim e Boituva? 
2) Enviar nome de pelo menos 3 cidades que tenham contratado 
esse instituto com a mesma finalidade da revisão do plano diretor 
e outras leis. 
 3) Quem foi que indicou/ sugeriu que essa fundação fosse 
contratada em dispensa de licitação? 

A priori, mister tecer algumas considerações sobres os Tripartição 
de Poderes da República.  

A Constituição Federal de 1988 outorgou aos Chefes dos três 
Poderes da República (Executivo, Legislativo e Judiciário) funções típicas 
e atípicas.  

A função típica do Poder Legislativo é a atividade legiferante e 
fiscalizatória. Já a do Poder Executivo é, sobremaneira, a Administração 
e a Gestão dos Municípios, dos Estados e da União. É nesse diapasão que 
se insere o conceito de discricionariedade administrativas, quer seja, a 
margem de liberdade de escolha outorgada ao Gestor Público, sobre a 
qual nenhum outro Poder poderá sucedê-la ou censura-la, sendo apenas 



passível o seu controle de legalidade e legitimidade, portanto, jamais de 
mérito.  

Um dos principais expoentes do Direito Administrativo Brasileiro, 
quer seja, o Eminente Professor Celso Antônio Bandeira de Mello1 
conceitua a discricionariedade administrativa da seguinte maneira:  

“[...]discricionariedade, portanto, é a margem de liberdade que 
remanesça ao administrador para eleger, segundo critérios 
consistentes de razoabilidade, um, dentre pelo menos dois 
comportamentos cabíveis, perante cada caso concreto, a fim de 
cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação 
da finalidade legal, quando, por força da fluidez das expressões da 
lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa 
extrair objetivamente, uma solução unívoca para a situação 
vertente” 

Feitas essas considerações iniciais, impende frisar que a opção da 
administração pela Contratação de uma Fundação Pública para os 
trabalhos de revisão do Plano Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
se insere exatamente na margem de discricionariedade administrativa 
outorgada pela Constituição Federal ao Gestor Público.  

Data vênia, tal opção foi adotada notadamente pelo elevado grau 
de especialização e tecnicidade que possuem essas Fundações, quase 
sempre vinculadas as melhores Instituições de Ensino Superior do País.  

No caso vertente, a Fundação Carlos Alberto Vanzolini, vinculada 
a Escola Politécnica da USP – Faculdade de Engenharia, apresenta 
exatamente esses predicados de tecnicidade e especialização necessários 
a melhor consecução do objeto contratado. 

Ademais, tanto é que tais Fundações se diferenciam das demais 
empresas privadas que prestam o mesmo tipo de serviço, que a Lei de 
Licitações dispensou trato especial a essas figuras jurídicas, justamente 
para permitir sua contratação por meio da dispensa de licitação, senão 
vejamos as disposições do inciso XIII do artigo 24 da Lei Federal n° 
8.66/93, in verbis: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

(...) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 

                                                            
1 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Discricionariedade e controle jurisdicional, p.48.  2. ed. 
São Paulo: Malheiros Editores, 2006. 



recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos;                  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pari passu, a Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 manteve 
o mesmo trato para as Fundações. Veja-se: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 
administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 
contratação de instituição dedicada à recuperação social da 
pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

Imperioso registrar ainda que o processo de contratação da 
Fundação Carlos Alberto Vanzolini está instruído com parecer de lavra 
do Eminente Professor Celso Antônio Bandeira de Mello que 
magistralmente enfatiza a possibilidade de contratação da Instituição por 
meio de dispensa de licitação. (Doc. 01).  

Insta frisar que a Fundação Carlos Alberto Vanzolini é uma 
organização sem fins lucrativos, gerida por Professores do Departamento 
de Engenharia de Produção da Escola Politécnica da USP, que atua há 
nada menos do que 55 (cinquenta e cinco) anos no mercado, tendo ilibada 
e notória reputação nas mais diversas área de atuação, dado o seu 
elevada grau de expertise e know-how, reunindo profissionais do mais 
elevada gabarito e conhecimento técnico e acadêmico do País.  

Por derradeiro a este introito, é de se salientar que ao objeto 
contratado, sem nenhum custo adicional para o Município, a Fundação 
Carlos Alberto Vanzolini irá disponibilizar uma “ortofoto”2 da 
integralidade do território do Município de Laranjal Paulista, instrumento 
que dará precisão milimétrica de todo o Município, sendo de grande valia 
para a precisão de dados e atualizações das edificações regulares e 
irregulares em nosso Município.   

                                                            
2 Sobre o conceito de ortofoto, o site Geosensori aduz os seguintes termos: “Quanto mais 
precisa e completa for a informação, melhor ela será utilizada. É nesse cenário que a 
ortofoto vem ganhando a preferência dos projetistas mais exigentes que não se 
contentam mais com uma representação pouco detalhada de terreno para o qual o 
projeto se destina. A ortofoto ou ortomosaico, nada mais é do que uma fotografia aérea 
produzida em escala e livre de distorções. Essa fotografia possibilita realizar medições 
de distâncias e objetos nela identificáveis, em suas respectivas posições geográficas.”  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


Isto posto, passa-se a responder objetivamente os questionamentos 
formulados: 

1) As razões da escolha da contratação de uma Fundação Pública, estão 
pautadas na consecução do interesse público, haja vista o elevado 
grau de tecnicidade e especialização que possuem.  

Ademais, não há que se estabelecer comparativo com os Municípios 
circunvizinhos, haja vista que nenhum deles optou pela contratação 
de uma Fundação Pública, e sobremaneira, a maior parte deles 
realizou tais contratações antes do infortúnio da Pandemia Global do 
Sars-Cov-2 (Covid-19), que elevou os preços de todos os produtos e 
serviços em âmbito Mundial.  

Não bastasse isso, visando a integridade e respeito a res publica, o 
processo de contratação faz restar claro que foram pesquisadas nada 
menos do que 04 (quatro) Fundações, assim como, contratação 
contemporânea de empresa privada, por meio de licitação no 
Município de Pedreira/SP, conforme se depreende do quadro abaixo e 
do documento anexo. (Doc. 02)  

Pesquisado Valor 
Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE 

R$ 352.000,00 

Fundação para Pesquisa e 
Desenvolvimento da Administração, 
Contabilidade e Economia – FUNDACE 

R$ 475.000,00 

Fundação de Apoio à Pesquisa, Ensino, 
Tecnologia e Cultura - FAPETEC 

R$ 400.000,00 

Contrato 308/2021 da Prefeitura 
Municipal de Pedreira/SP – Pregão 
Eletrônico 87/2021 – Contratado: 
Oliver Arquitetura LTDA - EPP 

R$ 380.000,00 

Fundação Carlos Alberto Vanzolini R$ 348.000,00 
 

 
2) Neste quesito, há que se ter em mente a diferença entre qualificação 

técnico operacional e técnico profissional. Em termos de qualificação 
técnico operacional a Fundação Carlos Alberto Vanzolini já realizou 
serviços com similitude do objeto contratual nos nos Municípios de 
Guarujá/SP, Jundiaí/SP, São Bernardo do Campo/SP e, na vizinha 
Boituva, realizou a execução de “Serviços Especializados em apoio ao 
Plano de Desenvolvimento Institucional e da Gestão Integrada para 
Concretização de Ações Estratégicas”. 

No  que tange a qualificação Técnico Operacional, os técnicos da 
Fundação já realizaram tal objeto em dezenas de Municípios, todavia, 
não apenas por meio da própria Fundação.  



3) Não houve qualquer “indicação” para tal contratação, haja vista que o 
próprio renome da Fundação Carlos Alberto Vanzolini, nacionalmente 
conhecida, faz cair por terra qualquer necessidade de “indicação” de 
seus serviços. 

Como dito e sobredito alhures, a contratação de uma Fundação 
Pública para a execução do objeto contratado foi a melhor opção 
administrativa adotada para a realização dos trabalhos de revisão do 
Plano Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo por meio de 
renomada Instituição, que dentre a pesquisa de preços realizada a 
Instituições semelhantes, ofertou o MENOR PREÇO.  
Por derradeiro, grife-se que as contratações públicas deste Município 
são pautadas por critérios de transparência, economicidade e 
vantajosidade, não se havendo de falar em critérios de “indicação”.  

 
Isto posto, permaneço à integral disposição para eventuais e 

posteriores esclarecimentos, colhendo do ensejo para renovar protestos 
de elevada estima e distinta consideração, tanto por Vossa Excelência, 
quanto por todos os Edis da Augusta Casa de Leis Laranjalense.  

 

Laranjal Paulista, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
Leandro Moraes Leardini 

Secretário da Indústria, Comércio e Emprego  
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DOCUMENTO 01 

Parecer de lavra do Eminente Professor Doutor Celso Antônio 
Bandeira de Mello  

 

 

 

 

 

 

 

 

















































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 02 

COTAÇÕES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJAL PAULISTA NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO – 

DISPENSA 002/2022  
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